
 Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor

PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal

Santa Bárbara d’Oeste - SP

Reinaldo Casimiro, vereador solicita a Vossa Excelência que seja 

suspenso o prazo de pauta em relação ao projeto de lei do executivo 273/2023, 

em que seja feito uma consulta formal ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, nos termos do regimento interno do mesmo, no artigo 226 e seguintes, a 

fim de que seja respondidas as seguintes questões:

1. O município pode contrair uma dívida de investimento junto 

a entidade financeira, em uma legislatura e o pagamento da 

primeira parcela e as seguintes, acontecerem apenas na 

próxima legislatura?

2. O financiamento feito pelo município junto a entidades 

financeiras deve ser atrelado as obras que serão 

realizadas?

3. Quando existe a previsão na exposição de motivos de uma 

lei autorizando o empréstimo junto a entidade financeira de 

forma genérica, apenas indicando as áreas a serem 

contempladas com o recurso financeiro, como deve ser feita 

a fiscalização do empréstimo contraído? 
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 Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Bárbara d´Oeste, já contraiu 2 (dois) 

empréstimos nesta legislatura, no ano de 2021.

É sabido que a cidade, teve diversas contas rejeitadas pelo 

Tribunal de Contas, sendo que, a fiscalização da Câmara deve acontecer 

durante a execução orçamentária. 

Portanto, a ajuda para dirimir dúvidas pode ter o auxílio do Tribunal 

de Contas, por isso a fim de que estas questões suscitadas sejam esclarecidas 

é que solicito o envio de tais perguntas ao Tribunal acima mencionado. 

Termos em que,

P. Deferimento.

Santa Bárbara d’Oeste, em 04 de setembro de 2023.

REINALDO CASIMIRO
- Vereador –
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 4 de setembro de 2023

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AJB6182B4EP2670Z, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: AJB6-182B-4EP2-670Z
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